
ANO V - EDIÇÃO MLXXXVIII - TERESINA (PI), QUARTA-FEIRA, 22 DE OUTUBRO DE 2025 103

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

PREFEITURA OE 

!CAMPINAS 
DOPIAUi 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO P I A UÍ 
Rua Ma n oel Ferre i ra , s /n - centro , Camp i nas do 

Piauí 

D F U1UI D S[ FAZ CD14 llAIAlHD CNPJ : 06 .553.978/0001-67 
E-m ai l : orefcamolnasdooiaui@amail com 

Apro vada na sessão plen ária ord inária da Câmara Mu nicipal de 

Campinas do Piaul, em 17 de outub ro de 2025 , com seis votos, votação pela 

aprovação do referido projeto. 

TERMO DE SANÇÃO 

O Prefei to Municipal de Campi nas do Piauí -PI , no uso de suas atrib uições 

lega is. e conforme previsto na Lei Orgênica do Municlp io. reso lve SANCIONAR 

a Lei Muni cipal nº 757/2025, " INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ PARA O 

PERÍODO DE 2025 A 2028 E DÁ OUTRAS PROVID ÊNCIAS ." 

Aprovada na sessão plenár ia da Câmara Municipal de Ca mpinas 

do Piau í, em dezesse te de outubro de 2025 , com se is votos a fa vor, nenhum 

con tra , uma abstenção , sendo aprovado o referido projeto sem mod ificação ao 

projeto orig inal. 

Campina s do Piauí, 21 de outubro de 2025 . 

JOMARIO FERRE IRA DOS SANTOS 

Prefeito Mun ic ipa l de Campi nas do Piauí - PI 

PREFEITURA DC: 

CAMPINAS 
DOPIAUi 

ID: 499B3395279E4 

ESTADO 00 PIAU Í 
PREFEITURA MUNICI PAL DE CAMPI NAS PO PIAUÍ 

Ru a Ma n oe l Fer r e ira, s/ n - cen t ro , Cam pi nas do P ia u í 
CNPJ: 06.553 .97 8 / 0001 - 6 7 

E-mail : Pr@fcamPina;r.dooiaui @amail com 

L ei nº 758/2025, d e 21 d e o utubro d e 2 025. 

D ispõe s obre a auto rizaçã o d e p ag amen to d e abon o s alaria l 

a profiss ion a is do m agist éri o c om recurso o riundo d e 

preca tó r i o e m açã o j udic ial d e recu p eraçã o d e va lores d o 

FUNDEF . 

O Prefeito Muni cipal de Campinas do Piauí . Estado do Piaui. JOMARIO 
FERREIR A DOS SANTOS. no uso de suas atribuições legais con feridas pela Lei 
O rgânica Muni cipal , fa z sabe r que a Câmara Municipal aprova e ela sanc io na a seg u inte 
Lei ; 

A rt . 1° Fica o Pod e r E xecuti v o Municlpal autorizado a paga r aos proflssionólis d o 

mag isté rio da educação básica, abono salarial em caráte r excepcio nal, e m valor de 

60%(sesse nta porcento) do va lor pri nc ipa l d o pre catór io rece bido no cumprimento de 

sentença nº 0003095 -96 .2003 .4 .01 .4000, para o cumprimento das d e terminações do Art . 

47-A, da Lei 14.113 /20 de 25 de dezembro de 2020 , acrescidos pe la Lei F ederal n º 14 .325 

de 12 d e abrll de 2022 . 

Art . 2° Te rão Direito ao abono os profissionais do magistério da ed ucação básica 

que ocupa ram cargo, emp rego ou fun ção, int egrantes da estr utu ra, quadro ou tabela de 

servidores do Munlcfplo , com vínc ulo estat utârlo , ce letl sta ou temporá rio, desd e qu e em 

efeti vo exercício da s funç ões na rede públ ica du ra nte o pe ríodo de janei ro de 1996 a 

dezembro de 2002. 

§ 1° Os aposen tados que comprova rem e fe tivo exercíc io na rede p Ubll ca escola r 

munic ipal , no períod o disposto no a rt . 2°, desta Lei , ainda que não tenh am ma is vín culo 

direto co m a administração púb lica que os remunerava , serão ab rangidos por este artigo. 

Art . 3º Em caso de fal ec im ento do profissi o n a l conte mplado, o pagamento será 

realizado aos herdeiro s le gais m ediante aprese n tação de alva rá jud icia l auto r izando o 

levantament o . 

Pará grado Ún ico . A solicitação deverá ob servar as d ispos ições legais apl icáveis 

sob re sucessão hereditária . 

Art. 4° Sob re o abo no salar ial a se r p ago aos serv idores m u nicipais e ben efic iár ios 

desta Lei Mun icipa l, in cid irá Impos to de Renda Pessoa Fisica - IRRF, nos termos dos 

ES TADO 00 P IAU Í 
PREFEITURA OE 

1 ,::; ::, CAMPINAS 
DOPIAUi 

PREFEIT URA MUNICI PAL P E CAMPI NAS PO PI AUÍ 
Ru a Man o e l Fer reira, s/ n - ce ntro , Campin as do P ia u í 

CNPJ : 06.553 .978 / 0001-67 

E-mal l: orefcamolna$dOolaul @oma11.com 
O FUlUIO SE FAZ COM flAIALM O 

.. 

a rts . 33 e 34 do Decreto Federal nº 9 .560 , de 22 de novembro de 2016 . 

Art . 5° Não incidirá sobre o abono a ser pago aos servi dores beneficiários desta 

Lei Munlclpal a contribuição 

Art . 6° O valor o ser pago a cadêl profissional : 

Se rá proporci o nal à jornada de trabalho e aos meses de efe tivo exe rcício 

no magistério . 

li. Va lor computado proporciona l aos meses o u dias de e fe tivo exe rc ício, no 

período de 0 1 de janei ro de 1998 a dezembro de 2002 , conforme 

estabelcldo no cu mprim ento de sente nça nº 0003095 -96.2003 .4 .0 1.4000 . 

Ili . Os va lores pagos em forma de abono não se Incorporarão à remuneraç ão 

dos se rvidores ativ o s ou ao provento dos inativos que fizerem parte do 

rateio definidos nesta lei. 

A rt. 7" Caberã a Secreta ria M unlclpal do Edu cação, com a participação da 

com issão dos servidores, o levan tame nto da todo s os beneficiários . de acordo 

com o art. 2 º desta Lei. 

A rt . 8° Após a conclusão do tra ba lho da com issão de servidores , será publicado 

e d ita l contendo a tista com os benefic iário s e o tempo de trabalho es tabe lecido 

para o cálcu lo , ass im como form a e p ra zo pa ra possíve l co nte stação . 

A rt . 9 . O pagamento do abo no some nte se rá proc essa do após o resu ltado dos 

recu rsos do artig o anterfo r. 

A rt. 10 . As despesas decor rente s desta Lei corcrão por conta de dotações 

consig nadas ao Poder Exec utivo: 

Parág ra fo Ú n ico : para a consecução dos objetivos previ stos n esta Lei , fica o 

Poder E xec utivo autorizado a compatibilizar , no que couber as dotações 

orçamentá rias . 

A e t . 12. Caberá ao Pode r Execu tivo regulamentar a pre sente Lei nos aspectos 

que forem necessarios à suu a efetiva apllcação. 

Art . 13. Es ta Lei entrará em vigor na data de p ubl icação , es tan do revogadas as 

d is posições em contrár io . 

Gabinete do Prefeito Municipal , 21 de ou tubr o de 2025 

PREFEITURA OE 

Jo m á rlo Fe rrei ra d os Santos 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAU Í 

, .. ; .. ,!CAMPINAS 
.. .. DOPIAUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
Rua Ma n o e l Fe rre ira , s /n - centro , Ca mpina s do Piau í 

CNPJ : 06,553 ,978 /000 1-67 

E-ma il: crefcampinasdopiaui@gmail.çom 
O FUTURO SE FAZ COM TRAIUHO 

Aprovada na sessão plenária ordinária da Câmara Municipal de Campinas 

do Piauí, em 17 de outubro de 2025, com cinco votos, votação pela aprovação do referido 

projeto. 

TERMO DE SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Campinas do Piauí-PI, no uso de suas atribuições legais, e 

conforme previsto na Lei Orgânica do Município, resolve SANCIONAR a Lei Municipal nº 

758 /202 5, Dis põe sobre a autorizaç ão de pagamento de abono salar ial a profis s ionais do 

magist é rio com recurso oriundo de pre catório em ação judicial de recup eração de valor es 

do FUNDEF , 

Aprovada na sessão plenária da Câmara Municipal de Campinas do Piauí, 

em dezesete de outubro de 2025, com cinco volos a favor, nenhum contra, duas 

abstenções, sendo aprovado o referido projeto sem modificação ao projeto original. 

Campinas do Piauí, 21 de outubro de 2025. 

JOMARIO FERREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal de Campinas do Piauí - PI 
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i 
ID: 4E30A8COFCEE4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ 

CNPJ Nº 01 .612.617 /0001 -20 

EXTRATO DE CONTRATO 

REFERÊNCIA: Contrato n° 30.03.2026.02 - PMCP, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
CARAÚBAS DO PIAUÍ (PI), atravês da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa LEMAR 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 
CNPJ DO CONTRATADO (A): 56.319.146/0001·59; 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DA PREFEITURA OE CARAÚBAS 00 PIAUÍ{PI). 
VALOR GLOBAL: R$ 321.905,82 (trezentos e vinte e um mil, novecentos e cinco reais e 
oitenta e dois centavos). 
UCITAÇÃO : AOESÃO À ATA DE REGISTRO OE PREÇOS NO 004/2025, REALIZADO PELA 
MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO, DE ACORDO COM A LEI Nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Orçamento Municipal 2026 - MUNICÍPIO DE CARAÚBAS DO 
PIAUÍ, oriundos do Projeto / Atividade: 04.122.0002.2009; 12.361.0016.2017; 3.3.90.30; 
10.301.0002.2029; 10.301.0026.2030; 10.301.0026.2408; 04.122.0002.2009; 
12.361.0016.2017; 08.243.0078.1375; 08.244.0002.2038; 08.244.0030.2270; Elemento 
de Despesa: 3.3.90.30; Fr: SOO; 600; 621; 660; 
VIGÊNCIA: 12(doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 30/03/2026. 

PAULO VICTOR DOS SANTOS DE SOUSA 
SECRETÀRIO{A) OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FRANCILENE CARDOSO MACHADO 
SECRETÁRJO(A) MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

RAIMUNDO NONATO RABELO RODRIGUES 
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

SILVANA DE SOUSA SILVA 
SECRETÁRIO{A) MUNICIPAL OE SAÚDE 

ID: A21 E408F048B4 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ 
CNPJ Nº 01.612.617/0001·20 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ-PI, torna público, para 
conhecimento dos interessados que realizará CREDENCIAMENTO NA FORMA ELETRÔNICA, 
no período de 01/04/2026, às 23:59h até o dia 14/04/2026 às 10:00h, com o objetivo de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PERFURAÇÃO E REVESTIMENTO 
DE POÇOS TUBULARES PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE CARAÚBAS 
DO PIAUÍ, nos termos da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações. Formulação de consultas e 
obtenção do edital: ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/pncp/pt-br; 
https://www.portaldecompraspublicas.com,br/18/; portal do TCE-PI 
https: //sistemas. tce. pi.gov. br/licitacoesweb/ mural/ e 
https://caraubas.pi.gov.br/transparencia/ 

Caraúbas do Piauí (PI), 30 de março de 2026. 

JOELSON PORTELA DOS SANTOS 
Agente de Contratação / Pregoeiro 

, .... 

ID: FE2F1BA749054 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ 
CNPJ Nº 01.612.617 /0001-20 

AVISO DE ADIAMENTO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

O Município de Caraúbas do Piauí (PI), torna público que foi adiado para o dia 
15/04/2026, às 10h00min, realizará a licitação com o OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PELO PRAZO DE 12(DOZE) MESES, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES PARA ACESSO À REDE DE INTERNET POR MEIO UNK 
DEDICADO E FIBRA ÓTICA, OBlffiVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE CARAÚBAS DO PIAUÍ • PI, tipo Menor Preço por Lote; DATA DE 
CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: Até 15/04/2026 às 09h59min; ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 15/04/2026, a partir das lOhOOmin; FASE DE DISPUTA DE LANCES: 
30/03/2026; Formulação de consultas e obtenção do edital: ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
https://www.portaldecompraspublicas.eom.br/18/ e portal do TCE·Pl e 
https ://sistemas.tce.pi .gov .br/licitacoesweb/mu ral/ 

caraúbas do Piauí (PI), 30 de março de 2026. 

PA E F E ITUj:'lA OE 

CAMPINAS 
DOPIAUi 

JOELSON PORTELA DOS SANTOS 
Pregoeiro 

ID: 7193E5D 42B234 

ESTADO 00 PlAUt 
PBEFFIIIIBA MUNICIPAi Df CAMPINAS DO PJAYJ 

Rua Manoel Ferreira, s/n centro, Campinas do Plaul 
C N PJ: OG,.553 ,970/0001 • 67 

O FU f U 10 $ t 14 t C O N f 1'411 l MO e-mall: prçfçamplna'tdoniaui@qmail S:OQl 

LEI • 767, DE 30 DE MARÇO DE 1016 

Autn,-/1,a o Cht:ft: do Poder &1.c..itiva MunldJHII o 
proc,dl.!r à b.but11r-a dt1 um CrJdlto Adl.chmal &JH!dal, no 
wilor 4e RS l ,S4J,679,S1 (um 1t1lllrilo, 9uinh 11.r1l u!I e 

quar1.nta ,r um mil, sttlsc#ntos ti Sl!tl!nta • no,·t: """ ti 
t;lnq ut!nta e s~ltl f:fln la "'OS) no Orçan1t!nto Gt!rlll do 
Mu11.ic.fpla Lt1/ n • 76()12015. 

Art. 1•. Fica o Poder E:Keeutivo Municipul autoriudo il rc111lizar a abertura de Crédito 

Adicional Especial, que sccaractçriz.a na romta d.o o.n. 43, § Iº, incis-o l dll Lei Federa l n• 4.:l20, de 

17 de n,arço de 1964. no Orç,amcnto-Programa vigente do Município de Campinas do Piaui, no 

va lor de RS I.S41.679,S7 (um m.ilhio, quinhentos e quarenta e um mil, seiscentos e SCtf'!nlA e nove 

rcaiJ e cinquenta e Sélc cen tavos), dcstinado6 a incluir doca~ orçamçnlãrias cm (nvor da 

Sccrcloria. Mi.mieip.al de Edueaçlio , para atender dcspc sll.ll voltu.du para educaçlo, 1:onforme o 

quadro abitit~o: 

1,641,&7t..,51 

\ :l_.)6I OIQO :Z1110000 o~s.,aiComi Tr~ NaE~ 
J..1 to.8't 00 9'~ZA,COE8 E REIJTITIJIÇOH TRABM.NISTM 

~t.007.7<1 
F,R. : ;z""" liH 

11,44 ~-~CIO#UNC>O" 
IOII 000 Nlo•apl,;.a 

1:z'6 1 09Qll 11 11 0000 o,.....,.s.Fu Colf'ln~ ,.,.. ~ 
<1<1 IKIG100 OBRASE ..-:STAL,t,ÇÕE:a 
!.4-4 ~ .- ~,~-AJHDEF 
900 COI) NlaoN~ 

12.361 .000l .21 1t .OOOID OF\Aul'OhFtz.Cllfr! T.......,NI~ 
4J.80.81.00 AOUIIIÇÃOOIE:ltil(JY U'I 

»'11.000,00 
' ·"'--: 2 IS,4-0I o, 

'" R.tc-.. - do fUNOV 
Wi1 mo NIONIClie,a 

Art. 2•. As despesas serão financ iadn.,i; p0r supe-rávi t financeiro de CÃcrc:fcio n.nterior , proveniente 

de rc-ccbimcnu.> de precatório jud ici11I - Fundei( e seus rendimentos, obtido, p.trnvt.'\ do processo 

judiehll n• 000309S-96 .2003.4 .01 .4000 , 

Arl. 3•. Esta Le i entrará. em vigor na data de su,r a»irultuB, revogadas as disposiçõc, cm conltário . 

-=J 



ANO VI - EDIÇÃO MCXCVI - TERESINA (PI), TERÇA-FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2026 247

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ESTADO DO PIAUÍ PREFEITUPA DE 

CAMPINAS 
DOPIAU í 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
Rua Manoel Ferrei ra, s/ n centro, Camp inas do Piauí 

CNPJ: 06 ,S53,978/0001 -67 

O FUIUta Sf f,\l tCIN TUIAlkG 
E-mail: prefçamp inasrlooiaui@gmail.çom 

Aprovada na sessão plenária ordinária da Câmara Municipal de Campinas do Piauí, 
em 26 de março de 2026, com oito volos a favor pela aprovação do referido proje10. 

TERMO DE SANÇÃO 

O Prefeiio Municipal de Campinas do Piauí-PI, no uso de suas atribuições legais, 
e conforme previslO na Lei Orgânica do Municlpio, resolve SANCIONAR a Lei Municipal n' 
767flfrl6, Autoriza o Chefe do Poder E1ecutivo Municipal a proceder à abertura de um 
Crédito Adicional Espeda~ no valor de RS 1.541.679,57 (um milhão, qulnbentos e quarenta 
e um mil, seiscentos e setenla e nove reais e cinquenta e sete centavo ) no Orçamento Geral 
do Município Lei n' 76012025. 

Aprovada na sessão plenária da Câmara Municipal de Campinas do Piauí, em vinle 
e seis de março de 2frl6, com vo1ação unanime, nenhum conira, nem absienção, sendo aprovado o 
referido projelO sem modificação ao projeto original. 

Campinas do Píaul, 30 de março de 2026. 

,;,;;;,t.f,&-----
=•~" 

1D: 96E3CA6852D24 

PORTARIA Nº 012/2026, OE 02 OE MARCO OE 2026. 

NDmear a Sra. Douzellna Holena d:, Co$tt, 
lnsr;rita no CPF 3ob o n• 012.003.443..00, par/, 
ex•rc•r • função d& 0/,..tora da Eaco/1!1 Jo$, Tito 
de Carvalho n• Chapadlnha Municlplo de 
Campinas do Plaul - PI. 

O Prefeito Municipal de Campinas do Piauí, Estado do Piaul, no uso de suas 

atribuições legais e conforme definido na Lei Organlca Municipal de Campinas 

do Plaul . 

RESOLVE: 

Art.1º .. - Nomear a Sra . Deuzelfna Helensda Costs , lnscrits oo CPF sob o nº 072.063 ,443-

00, para exercer a função de DfrBlora da Escola José Tito de Carvalho ns Ch~PBdinha 

Memiclplo d6 Campír'ltl$ do Piaul - PI. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Publique-se: 

Registra-se ; 

Cumpra-se . 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL OE CAMPINAS DO PIAUi (PI), 02 

MARÇO OE 2026 . 

~4•-~ /~ 
.,,..,---;a oMÁRIO F~ ;OS~~ ------

( / Prefeito zicipal 

--; 

\ 

éÃMÍ:>INAS 
DOPIAUI 

t:lr/40000,.,.,.,..,, 
rllH(,rUAAMUflillOl'Al DI: CAMIIMS CIO ,uv( 

ict11PC:::!!.::'::°:~ACIO 4/j: SECRETARIA.._. 
._6f-eHi,hoaHM-•,t , Hlt70 • CMl1._Q.,."""""HPia,wl CA,MPll'IASOOPi.fllll 

1..,..11:- e • -• 

PORTARIA Nº 013/2026. DE 02 DE MARCO OE 2026. 

Nome11r o Sr. Or/$le'1 da Co11hl Fé, /n$crlto no 
CPF sob o n• 080.419.013..05, para exercor • 
funç•a de Coord•nador da Escol• Jo~é Tito d• 
Carvalho n• Ch•psdlnhs Munlclplo de Campinas 
do Piou/ - PI. 

O PN>folto Municipal de Campinas do Plaul, Estado do Piaul. no uso de suas 

atribuições legais e conforme definido na Lei Orgãnica Municipal de Campinas 

do Piaul. 

Rl:SOLVE: 

Art .1º. - Nomear o Sr. Ori$/eods Costa Fó, inscrito no CPF sob o nº 0B0.41$1.013--05, para 

exetcer a tunçSo de CoorcJenedor da ESC1'Jlfl Jo$é Tito de Carvalho no Chop1;1dlnh11 Municlpio de 

Comp ln~s do Píaul - PI. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Publique-se; 

Registra-se; 

Cumpra-se. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUI (PI), 02 

MARÇO DE 2026. /2 / 
~~oo;!,!i;""~-o-::;s,f----- ----

V JoMAf<J<.; Prefeito Municipal 

ID; 22B39852FBE04 

ESTADO DO l'I .AUi 
Pll.EFEITURA MU ICll'AI. DE CAMPINAS DO PIAUl 

Praça Nebon de Mounll Fl-..-itn1ro , Campina,. do 
CNPJ: 06.5SJ.978/000l..67 

€--m•II: pnfs"mpina~doelaul~amaH sstm 

PORTARIA Nº 014/2026 DE 02 DE MARÇO DE 2026. 

Exonerar • Sra, CRISI.ENE IBIAPINO ALVES, 
ln•crlt• no CPF sob o nG 052.915.288-81 da 
funçlo de Openidon, Maat9:r do c.ttd.t,!ltro únleo 
Ptogrt1ma Bolsa Femllla do Sacratsrla do 
Asslstfncla Social do Município do Camplna!I do 
Pl•ul-PI. 

O Prefeito Munlclpal de Campinas do Piaul 1 Estado do Piaul , no uso de sua$ 

atribuições regais e conforme definido na Lei Orgânica Municipal de Campinas 

do Plaut. 

RESOLVE: 

Art.1°. - Exonerar a Sra . CRISLENE l81APINO ALVES, inscrito no CPF sob o nº 

062.915.268-81, da funçlo ele Operad01'8 Master do cade.stro (mico Ptog rttmo 8oJ.sa Famflia da 

SectT1taria de AUist~ soc101 do Municfpio de Campinas do Pia ui - PI. 

Art. 2° - Esta Porta ria entra em vigor nesta data . 

Publique•se; 

Registra-se; 

Cumpra.se . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUI (PI), 02 

MARÇO DE 2026. 

Prefeito Municipal 
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